
PUBLICADO DOC 31/10/2013, pág. 94 
 
 
 
PARECER Nº 2362/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 536/2011 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa instituir, 
no âmbito do Município de São Paulo, o Programa de Atenção à Isonomia Salarial - 
PAIS, com a finalidade de coibir a discriminação salarial em razão de sexo, cor, idade 
ou estado civil, a todo trabalho de idêntica função e igual valor, prestado ao mesmo 
empregador e na mesma localidade. Nos termos da propositura, o PAIS será formado 
por ações pró-ativas de orientação e de fiscalização trabalhista, de forma integrada aos 
cursos de qualificação profissional desenvolvidos pelo órgão. Serão enquadrados na 
presente propositura os empregadores em claro ou subjetivo descumprimento do 
artigo 461 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe sobre a equiparação 
salarial, como preceitua o Princípio da Isonomia, cláusula dos Direitos e Garantias 
Fundamentais estabelecida no Artigo 7º da Constituição Brasileira. Entre outros 
dispositivos, determina a propositura que o referido Programa será executado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho, que deverá 
estabelecer plantão para recebimento de denúncias, em sintonia com as atividades 
fiscalizadoras dos Órgãos Estaduais e Federais do Trabalho. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, porquanto as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30/10/2013. 
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